
Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos

Setor de Compras

AUTORIZAÇÃO

Considerando a necessidade do 5° Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel, para a unidade
de Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, vinculada à Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH.

AUTORIZO por ser imprescindível prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°.
006/2021, para Locação do Imóvel na Rua C-195, esquina co a Rua C-198, Quadra 494, Lote 17, Setor
Jardim América – Goiânia-GO, no valor de R$ 6.782,40 (seis mil setecentos e oitenta e dois reais e
quarenta centavos) ao mês, totalizando valor de R$ 81.388,80 (oitenta e um mil trezentos e oitenta e oito
reais e oitenta centavos) pelo período de 12 meses, por meio de Dispensa de Licitação em conformidade
com a lei 8.666/93, para ser utilizado nos atendimentos da Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH.

EERIZÂNIA E. DE FREITAS
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH

Decreto nº 13, de 01 de janeiro de 2025

Goiânia, 04 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Eerizania Eneas de Freitas, Secretária
Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, em
05/03/2026, às 11:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Alberico Antônio Silveira de Assis,
Diretor Administrativo, em 05/03/2026, às 13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9523380 e o
código CRC A8346BCF.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO
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